
 
 

ADESÃO AO CADASTRO RESERVA 

 

O Serviço Social do Comércio – Sesc/PA, informa que a empresa PARN DISTRIBUIDORA E 
ARMAZENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.585.896/0001-00, foi declarada vencedora dos grupos 
01, 02, 03 e 04 do Pregão Eletrônico 24/0017-PG, apresentando os seguintes valores unitários:   

GRUPO 1 – SESC CASTANHAL 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UND TOTAL  
R$ 

UNITAR
IO 

R$ 

TOTAL 

1 
BUCHO 
BOVINO 

CONGELADO (-12 A -18° C), COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES OU QUALQUER 
ALTERAÇÃO QUE INDIQUE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO. COM 
PERDA NO DEGELO DE NO MÁXIMO 8% DO PESO BRUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 
MAPA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
RESISTENTE TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ POSSUIR CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 80 14,00 1.120,00 

2 

CARNE 
BOVINA - 
ACÉM EM 
CUBOS. 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM CUBOS, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E 
APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR -SE LIVRE DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO 
OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-
LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O 
DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, 
SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF OU SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 500 30,00 15.000,00 



 

3 

CARNE 
BOVINA - 
CHÃ DE 
DENTRO 
(COXÃO 
MOLE)  

PEÇA RESFRIADA (0º A 7ºC), COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA 
A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE 
PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 
MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 
02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 DE 
24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU 
SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 300 35,00 10.500,00 

4 

CARNE 
BOVINA - 

FILÉ 
MIGNON 

PEÇA RESFRIADA (0º A 7ºC), COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA 
A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE 
PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 
MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 
02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 DE 
24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU 
SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

KG 300 70,00  21.000,00 

5 
CARNE 

BOVINA - 
PAULISTA 

PEÇA RESFRIADA (0º A 7ºC), COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA 
A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE 
PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 
MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 
02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 DE 
24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU 
SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

KG 300 30,00 9.000,00 

6 

CARNE 
BOVINA 

ALCATRA - 
PORCIONA
DA PARA 

BIFE  

CARNE BOVINA FRACIONADA EM BIFES, RESFRIADA (0º A 7ºC), 
PORÇÃO MÉDIA DOS BIFES DE 120 GRAMAS, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO 
DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS 
DE GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, 
INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 
DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 

KG 900 39,00 35.100,00 



 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU 
SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

7 

CARNE 
BOVINA 

ALCATRA - 
PORCIONA
DA PARA 

ISCA 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM ISCA, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E 
APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO 
OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-
LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O 
DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, 
SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF OU SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 200 39,00 7.800,00 

8 

CARNE 
BOVINA 

PATINHO - 
PORCIONA
DA PARA 

BIFE 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM BIFES, RESFRIADA (0º A 7ºC), 
PORÇÃO MÉDIA DOS BIFES DE 120 GRAMAS, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO 
DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS 
DE GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, 
INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 
DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU 
SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

KG 1500 35,00 52.500,00 

9 

CARNE 
BOVINA 

PATINHO - 
PORCIONA
DA PARA 

ISCA. 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM ISCA, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E 
APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO 
OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-
LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O 
DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, 
SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF OU SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 300 35,00 10.500,00 



 

10 
CARNE 
MOIDA - 
PATINHO 

RESFRIADA (0 A 4 º C), COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE A SELEÇÃO 
DAS CARNES E O PROCESSAMENTO DAS MESMAS DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE 
GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES). EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE 
EM ACORDO COM A PORTARIA Nº 371 DE 04/09/97. DADOS 
ORIUNDOS DA EMBALAGEM PRIMÁRIA. 

KG 980 20,00 19.600,00 

11 
COSTELA 

SUÍNA 
SALGADA  

REFRIGERADA (0 A 7°C), EMBALADOS INDIVIDUALMENTE A VÁCUO 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, DEVIDAMENTE LACRAD0S. 
DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
ORIGEM, PESO, DATA DE EMBALAGEM, PRAZO DE VALIDADE, 
TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, CARIMBOS OFICIAIS E SELO 
DE INSPEÇÃO DO ORGÃO COMPETENTE - SIF OU SIE E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

KG 150 20,00 3.000,00 

12 
LOMBO 
SUÍNO  

CONGELADO (-12 A -18ºC), EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. COM 
PERDA NO DEGELO DE NO MÁXIMO 8% DO PESO BRUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE, COM A DATA DE VALIDADE 
E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

KG 300 23,00 6.900,00 

13 
ORELHA DE 

PORCO 
SALGADA 

RESFRIADO (0 A 7 °C), COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRI0S, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, UMIDADE OU AÇÃO DE 
MICROORGANISMOS (QUE CAUSEM ALTERAÇÃO DE COR) E/OU 
ADITIVOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS. EMBALADO A VÁCUO, A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU 
SIE, E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 150 18,00  2.700,00 

14 
PÉ DE 

PORCO 
SALGADO 

RESFRIADO (0 A 7 °C), COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRI0S, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, UMIDADE OU AÇÃO DE 
MICROORGANISMOS (QUE CAUSEM ALTERAÇÃO DE COR) E/OU 
ADITIVOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS. EMBALADO A VÁCUO, A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU 
SIE, E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

KG 150 17,00 2.550,00 

15 
PERNIL 

SEM OSSO  

CONGELADO (-12 A - 18ºC), COM PERDA NO DEGELO DE NO MÁXIMO 
8% DO PESO BRUTO, PESO MÉDIO DE 6 KG. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE E ATÓXICA, LIMPA, NÃO 
VIOLADA. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF OU SIE, E ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 200 20,00 4.000,00 



 

16 
TOUCINHO 
BRANCO  

REFRIGERADO (0 A 7°C), COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, EMBALADOS A VÁCUO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: ORIGEM, PESO, DATA DE EMBALO, 
PRAZO DE VALIDADE, TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ORGÃO COMPETENTE 
- SIF OU SIE E ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 150 20,00 3.000,00 

TOTAL DO GRUPO 1 204.270,00 

 

GRUPO EDUCACIONAL SESC INHANGAPÍ 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UND TOTAL  
R$ 

UNITAR
IO 

R$ 

TOTAL 

17 

CARNE 
BOVINA - 
ACÉM EM 
CUBOS. 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM CUBOS, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E 
APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR -SE LIVRE DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 
30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 300 30,00 9.000,00 

18 

CARNE 
BOVINA - 
CHÃ DE 
DENTRO 
(COXÃO 
MOLE)  

PEÇA RESFRIADA (0º A 7ºC), COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE 
PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 
DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIF OU SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 300 35,00 10.500,00 

19 
CARNE 

BOVINA - 
PAULISTA 

PEÇA RESFRIADA (0º A 7ºC), COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE 
PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 
DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

KG 300 30,00 9.000,00 



 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIF OU SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

20 

CARNE 
BOVINA 

ALCATRA - 
PORCIONA
DA PARA 

BIFE  

CARNE BOVINA FRACIONADA EM BIFES, RESFRIADA (0º A 7ºC), 
PORÇÃO MÉDIA DOS BIFES DE 120 GRAMAS, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE 
GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-
SE LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE 
PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 
29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

KG 300 39,00 11.700,00 

21 

CARNE 
BOVINA 

ALCATRA - 
PORCIONA
DA PARA 

ISCA 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM ISCA, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E 
APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 
30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 300 39,00 11.700,00 

22 
CARNE 
MOIDA - 
PATINHO 

RESFRIADA (0 A 4 º C), COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE A SELEÇÃO 
DAS CARNES E O PROCESSAMENTO DAS MESMAS DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES). EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF OU SIE EM ACORDO COM A PORTARIA Nº 371 DE 
04/09/97. DADOS ORIUNDOS DA EMBALAGEM PRIMÁRIA. 

KG 300 20,00 6.000,00 

TOTAL DO GRUPO 2 57.900,00 

 
GRUPO 3 – CENTRO EDUCACIONAL SESC BENEVIDES 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UND TOTAL  
R$ 

UNITARIO 
R$ 



 
TOTAL 

23 

CARNE 
BOVINA - 
ACÉM EM 
CUBOS. 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM CUBOS, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E 
APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR -SE LIVRE DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 
30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 100 30,00 3.000,00 

24 

CARNE 
BOVINA 

ALCATRA - 
PORCIONA
DA PARA 

BIFE  

CARNE BOVINA FRACIONADA EM BIFES, RESFRIADA (0º A 7ºC), 
PORÇÃO MÉDIA DOS BIFES DE 120 GRAMAS, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE 
GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-
SE LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE 
PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 
29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

KG 100 39,00 3.900,00 

25 

CARNE 
BOVINA 

PATINHO - 
PORCIONA
DA PARA 

BIFE 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM BIFES, RESFRIADA (0º A 7ºC), 
PORÇÃO MÉDIA DOS BIFES DE 120 GRAMAS, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE 
GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-
SE LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE 
PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 
29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

KG 100 35,00 3.500,00 



 

26 

CARNE 
BOVINA 

PATINHO - 
PORCIONA
DA PARA 

ISCA. 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM ISCA, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E 
APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 
30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, 
RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 
DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

KG 100 35,00 3.500,00 

27 
CARNE 
MOIDA - 
PATINHO 

RESFRIADA (0 A 4 º C), COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE A SELEÇÃO 
DAS CARNES E O PROCESSAMENTO DAS MESMAS DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES). EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF OU SIE EM ACORDO COM A PORTARIA Nº 371 DE 
04/09/97. DADOS ORIUNDOS DA EMBALAGEM PRIMÁRIA. 

KG 240 20,00 4.800,00 

TOTAL GRUPO 3 18.700,00 

 
GRUPO 4 – CENTRO EDUCACIONAL SESC SÃO FRANCISCO 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UND TOTAL  
R$ 

UNITAR
IO 

R$ 

TOTAL 

28 

CARNE 
BOVINA - 
ACÉM EM 
CUBOS. 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM CUBOS, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES). 
DEVERÁ APRESENTAR -SE LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, 
INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 
29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 
MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, 
ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIF OU SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 300 30,00 9.000,00 

29 
CARNE 
BOVINA 

PATINHO - 
PORCION

CARNE BOVINA FRACIONADA EM BIFES, RESFRIADA (0º A 7ºC), PORÇÃO 
MÉDIA DOS BIFES DE 120 GRAMAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES). DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 

KG 300 37,00 11.100,00 



 
ADA PARA 

BIFE 

PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, INDICATIVO DE PROCESSO DE 
PUTREFAÇÃO OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O 
DECRETO Nº 30.691 DE 29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, 
SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, ANVISA/MS E INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

30 

CARNE 
BOVINA 

PATINHO - 
PORCION
ADA PARA 

ISCA. 

CARNE BOVINA FRACIONADA EM ISCA, RESFRIADA (0º A 7ºC), COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES). 
DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS, 
INDICATIVO DE PROCESSO DE PUTREFAÇÃO OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 30.691 DE 
29/03/1952 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 
MAPA; PORTARIA Nº 5 DE 08/11/1988, SIPA/DIPOA, RDC Nº12 DE 02/01/2001, 
ANVISA/MS E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/2005 DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIF OU SIE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

KG 100 39,00 3.900,00 

31 
CARNE 
MOIDA - 
PATINHO 

RESFRIADA (0 A 4 º C), COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DURANTE A SELEÇÃO DAS 
CARNES E O PROCESSAMENTO DAS MESMAS DEVERÁ SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E 
APONEVROSES). EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE EM 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 371 DE 04/09/97. DADOS ORIUNDOS DA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA. 

KG 300 20,00 6.000,00 

TOTAL DO GRUPO 4 R$ 30.000,00 

 
Conforme previsto no item 13 do Edital, caso os licitantes que participaram da licitação tenham 

interesse em aderir ao menor preço praticado no em qualquer um dos grupos e/ou em todos, solicitamos 
que seja enviado para o e-mail cpl@pa.sesc.conm.br, a Declaração de Adesão, a Proposta Ajustada ao 
menor preço e Documentos de Habilitação, indicados no Item 8 do Edital, até o dia 02/04/2025, 1 (um) dia 
útil.  

Belém/PA, 01 de abril de 2025. 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 


